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I N D I C A Ç Ã O Nº 238/2011
CONSIDERANDO que o Código de Postura de nosso município destina-se a discutir as práticas individuais e coletivas nas múltiplas áreas de atuação do ser humano em sociedade, visando determinar a atitude correta relacionada a cada esfera da ação humana, com a busca de soluções a eventuais problemas que surgem no convívio social;

CONSIDERANDO que o Código de Posturas do município disciplina as relações entre os moradores da cidade e a administração municipal, abordando questões amplas, indo de temas como a higiene e a ordem pública até o funcionamento do comércio e da indústria. Até mesmo a criação de animais dentro do perímetro urbano tem de seguir as suas determinações. Por isso, a relação entre o cidadão e a Administração deve ser estreitada o máximo possível, pois assim o Código pode ser cobrado na prática, satisfazendo o anseio do cidadão, por meio de uma ferramenta eficaz para o Governo Municipal e útil para o cidadão;

CONSIDERANDO que baseados em reclamações recebidas, o departamento responsável pode elaborar uma lista de prioridades a serem divididas por regiões entre os fiscais de postura e, assim, melhor direcionar as inspeções.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, que disponibilize uma linha telefônica que funcione como serviço gratuito de utilidade pública, tipo “Disque-Queixas/Denúncias”, ou outro meio acessível a população, objetivando-se oferecer aos cidadãos um meio de contato com os fiscais de posturas, no departamento competente, onde possam apresentar reclamações referentes ao descumprimento do Código de Postura no município. 

Sala das Sessões, 02 de maio de 2011.
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